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De: Bruno H. - PJ

Para: SMF-DLC - Departamento de Licitação e Contratos  - A/C Edilson C.
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Setores envolvidos:
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Processo Licitatório - Aquisição de VAN

 

Segue parecer em resposta ao recurso da IESA.

_

 

Com os melhores cumprimentos.

 

Atenciosamente.

 

Bruno Halberstadt

Assessor Jurídico

OAB/RS 86.845

 

 

Anexos:

Parecer_139_de_2023_Impugnacao_Edital_Aquisicao_de_Van.pdf
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Parecer 139/2023 

Assunto: Impugnação apresentada ao Edital de Pregão Eletrônico no 34/2023 para 
aquisição de veículo VAN 0 KM - para a Secretaria de Saúde. 

1. Do Relatório 

A empresa IESA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n 01.304.136/0007-43 – 
manejou Impugnação ao teor do Edital de Pregão Eletrônico no 34/2023, para 
aquisição de veículo VAN 0 KM - para a Secretaria de Saúde. 

Tendo em vista que a matéria administrativa permite, passo a descrever as razões e 
posteriormente a analisar o ponto de inconformidade levantado pela Impugnante: 

- DA TRAÇÃO TRASEIRA; 

Passo a analisar o pleito suscitado pela empresa, a seguir: 

2. Da fundamentação legal 

O objetivo principal do processo licitatório é a universalização das propostas, com a 
participação do maior número quanto possível de licitantes, ressalvado o melhor 
interesse da administração municipal. 

A universalidade de propostas está condicionada ao interesse discricionário da 
administração pública, quando opta por itens de seu interesse e imprescindíveis para 
a finalidade que se destina a aquisição e/ou contratação, desde que não ocorra 
limitação e/ou direcionamento à apenas uma empresa fornecedora. 

Em síntese, havendo mais que uma empresa que atenda a totalidade das exigências 
previstas em edital, não há direcionamento a ser apontado. 

No caso em análise, a opção pela tração traseira é discricionária da administração 
municipal, de onde certamente não causará nenhum prejuízo financeiro a 
administração municipal, nem muito menos, limitar a competitividade da disputa do 
certame. 

Além do que, a tração traseira proporciona maior equilíbrio e os pneus desgastam por 
igual, apresentando uma melhor divisão do peso, por consequência reduzindo o valor 
das manutenções.  

Joel de Menezes Niebuhr comenta a descrição do objeto:  

A descrição do objeto talvez seja a fase mais delicada da licitação pública. Acontece 
que, por um lado, a Administração Pública não pode restringir em demasia o objeto 
do contrato, sob pena de frustrar a competitividade. Por outro, ela não pode definir 
o objeto de maneira excessivamente ampla, haja vista que, nesse caso, além de 
falecerem critérios objetivos para o julgamento das propostas, a própria consecução do 
interesse público é posta num segundo plano, em virtude de a Administração ter admitido 
propostas díspares, por força do que, é transparente, não soube ou não envidou os 
esforços necessários para delimitar, como devido, qual a utilidade que melhor o 
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contempla. E isso porque, se a Administração Pública descreveu o objeto de modo 
amplo demais acaba por aceitar soluções díspares, inclusive as que não satisfazem 
o interesse público. Assim sendo, supõe-se que ela não soube definir bem o que queria 
e quais as especificidades que pretendia. Por corolário, conclui-se que descurou do 
interesse público, que demanda ser otimizado. A virtude a ser adotada por ocasião da 
descrição do objeto do contrato administrativo é o meio-termo, sem que se admita restringi-
lo nem ampliá-lo em demasia.  
[...]  
A atividade de definição do objeto da licitação pública é eminentemente 
discricionária. Compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse público 
demanda obter mediante contrato para desenvolver satisfatoriamente as atividades 
administrativas. 
[...] 
Pois bem, importa que a definição do objeto da licitação e todas as suas especificidades 
são atividades entregues à discricionariedade dos agentes administrativos, que devem 
sentir o quadro social, político e econômico, bem como priorizar as demandas a serem 
atendidas pela Administração Pública. Não obstante tais considerações, toda 
competência discricionária é limitada. Por isso é que o inciso Il do artigo 3° da Lei 
n° 10.520/02 exige que "a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição." Isso significa que o agente administrativo, no uso de sua 
competência discricionária, não pode escolher o objeto que pessoalmente lhe 
convenha, salientando características que não sejam relevantes para a consecução 
do interesse público, mas que sirvam a restringir o acesso a licitação, direcionando-
a a pessoas predeterminadas. (NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Presencial e 
Eletrônico. 3 ed. Curitiba: Zênite, 2005. pág. 110/111). Grifei. 

Por fim, a Lei de Licitações (8.666/93), bem como, da nova lei de licitações, além de 
regrar o procedimento licitatório, oportuniza à Administração Pública aliar esses 
conceitos, culminando à Administração Pública economia e qualidade, binômio que 
vem alicerçando o serviço público, em homenagem ao teor do art. 37 de nossa Carta 
Magna. 

3. Do Parecer 

3.1. Ante o exposto, em obediência às normas legais, considerando os elementos de 
fato e de direito, nosso parecer é pelo INDEFERIMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
apresentada ao Edital de Pregão Eletrônico nº 34/2023, pela empresa IESA 
VEÍCULOS LTDA, pelos motivos ora delineados. 

- Prossiga a licitação, observando os ditames legais, com ênfase à publicidade dos 
atos administrativos, ao que prevê o art. 4º da Lei 10.520/2002, sobre a fase externa 
do pregão. 

É o parecer. 
 
Formigueiro/RS,18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
Bruno Halberstadt 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 86.845 
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